
EMENDA Nº 5  - CI

Acrescentem-se ao art. 8º do projeto os seguintes incisos:

§ 3º A energia elétrica gerada a partir  das fontes citadas no
Inciso II do Art. 2º,  se dependentes diretamente de variações climáticas,
deverá  ser  considerada  nos  mecanismos  de  realocação  de  energia  para
mitigação dos riscos relacionados às referidas variações.

 § 4º A energia gerada a partir das fontes citadas no Inciso II do
Art.  2º,  proveniente  de  plantas  com  capacidade  de  até  30.000kW, na
produção e no consumo, estará isenta de tarifas pelo uso dos sistemas de
transmissão e distribuição de energia elétrica, desde que a isenção, na sua
totalidade, seja transferida ao consumidor final.


